
MUNICÍPIO DE IMBITUBA

METAS ANUAIS

Especificação

Valor
Corrente

(a)

Valor
Constante

% PIB

(a / PIB)
x 100

Valor
Corrente

(c)
Constante

Valor % PIB

(b / PIB)
x 100

2026

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

AMF - Demonstrativo 1 (LRF, art.4º, §1º)

2025

 ANEXO DE METAS FISCAIS

% RCL

(a / RCL)
x 100 x 100

(b / RCL)

% RCL
Corrente

Valor

(b)

2025
Seleção: Alteração em 01/01/2025 (C)

2.602.000,00
500.000,00

387.687.765,79
Receita Total (EXCETO FONTES RPPS)
Receitas Primárias (EXCETO FONTES RPPS) (I)

370.357.299,33384.801.234,00 391.546.318,24351.804.938,37 30,071 0,068
362.199.234,00 348.603.690,09 0,067 348.338.159,49 0,067 3

113,572
106,901

107,919
106,856

378.320.476,57
374.592.406,57

380.038.102,21    Receitas Primárias Correntes 354.792.234,00 341.474.719,92 0,066 341.339.410,22 0,066 3103,900 107,537367.066.161,57
      Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 38,398
      Transferências Correntes 54,989
      Demais Receitas Primárias Correntes 11,322

130.229.840,00 125.341.520,69 0,024 38,437 125.174.716,05 139.405.329,10134.609.134,40
186.241.739,00 179.250.951,88 0,035 54,968 192.768.024,87 179.257.395,01 0,035 199.523.480,73 1

38.320.655,00 36.882.247,35 0,007 11,310 39.689.002,30 36.907.299,16 0,007 41.109.292,38

0,024 1

388.118.398,25
Despesa Total (EXCETO FONTES RPPS)
Despesas Primárias (EXCETO FONTES RPPS) (II)

Resultado Primário (SEM RPPS) - Acima da Linha (V) = (I - II)

Resultado Nominal (SEM RPPS) - Abaixo da linha

Dívida Pública Consolidada (DC)
Dívida Consolidada Líquida (DCL)

370.357.299,33

3.428.875,44

13.799.554,66
(25.744.629,90)

384.801.234,00

3.562.601,58

14.337.737,29
(26.748.670,47)

1.023.472,26

391.546.318,25

12.597.478,16
(26.434.867,04)

351.804.938,37

(1.243.549,37)

12.666.291,99
(23.630.373,53)

3

(
0,001

0,071

0,003
(0,005)

0,068

(0,000)
(0,005)

0,002

381.601.234,00

(19.402.000,00)

367.277.414,82

(18.673.724,74)

0,071

(0,004)

348.725.068,18

(386.908,69)

0,067

(0,000) (430.632,46)

3

VARIÁVEIS 2025 2026 2027

O cálculo das metas acima descritas foi realizado considerando-se o seguinte cenário macroeconômico:

Inflação média (% anual) 3,900 3,500 3,500
PIB estadual previsto 539.558.784.170,00 555.583.680.060,00 572.084.515.358,00
Receita Corrente Líquida 338.818.134,00 350.559.218,07 362.979.665,69

1,051

113,572

4,232
(7,895)

112,627

(5,726)

107,919

(0,381)
(7,249)

3,885

106,974

(0,119)

378.320.476,57

(1.337.275,69)

13.620.950,42
(25.411.394,78)

(416.070,00)

    Receitas Primárias de Capital 2,147

347.159.588,87    Despesas Primárias Correntes 319.201.263,52 307.219.695,40 0,059 309.946.385,35 0,060 3103,900 107,537333.307.044,41
      Pessoal e Encargos Sociais 48,738178.651.527,05
      Outras Despesas Correntes 42,317154.655.517,36
    Despesas Primárias de Capital 9,221

7.407.000,00 7.128.970,16 0,001 2,186 7.526.245,00 6.998.749,27 0,001 7.649.663,58

170.856.760,49 164.443.465,34 0,032 50,427 166.130.287,30 0,031 185.732.119,26 1
148.344.503,03 142.776.230,06 0,027 43,783 143.816.098,05 0,027 161.427.469,61 1

53.447.860,00 51.441.636,19 0,010 15,775 30.061.017,29 0,006 31.140.357,5832.326.716,16

375.008.476,57

    Pagamento de Restos a Pagar de Despesas Primárias 7.684.000,00 7.395.572,67 0,001 2,268 2,3027.502.719,99 0,0018.068.200,00 8.471.610,00
Receita Total (COM FONTES RPPS)
Receitas Primárias (COM FONTES RPPS) (III)  0,00 0,000 0,000  0,00 0,000 106,856
Despesa Total (COM FONTES RPPS)  0,00 0,000 0,000  0,00 0,000 0,000  0,00
Despesas Primárias (COM FONTES RPPS) (IV)  0,00 0,000 0,000  0,00  0,00 0,000 0,000

Resultado Primário (COM RPPS) - Acima da Linha (VI) = (V) + (III - IV) (18.673.724,74) (0,004) (5,726) (386.908,69) (0,000) (0,119)
Juros, Encargos e Variações Monetárias Ativos (Exceto RPPS) 2.504.331,09 0,000 0,768 2.693.070,00 2.504.319,44 0,000 0,768 2.787.327,45
Juros, Encargos e Variações Monetárias Passivos (Exceto RPPS) 481.231,95 0,000 0,148 517.500,00 481.229,72 0,000 0,148 535.612,50

 0,00  0,00  0,00
 0,00

 0,00 0,000 0,000  0,00 0,000 107,919

 0,00  0,00
 0,00  0,00

 0,00  0,00

(19.402.000,00) (416.070,00) (430.632,46)


